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RESOLUÇÃO Nº 33, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Designa responsável pela gestão dos recursos financeiros do suprimento 

de fundos, do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

– MS (CODEVALE. 

 
 A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO IVINHEMA – CODEVALE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, SRA. DANIELE CRISTINA 
DE CAMARGO CABRIOTTI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º Fica designado como gestor dos recursos financeiros do suprimento de fundos, do Consórcio 

Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema – MS (CODEVALE), o seguinte servidor:   

- Hígor Gomes Zandonadi, CPF: 059.441.441-57. 

 

Art. 2º A movimentação dos recursos será através do aplicativo do Banco do Brasil: BB Digital.  

 
 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Anaurilândia - MS, 01 de novembro de 2024. 

 
 

 


